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033/2025 - SEAPE/DF.

 

 

 

O DISTRITO FEDERAL, por intermédio da SECRETARIA DE ESTADO DE ADMINISTRAÇÃO PENITENCIÁRIA DO DISTRITO FEDERAL -
SEAPE, com sede na ESTAÇÃO RODOFERROVIÁRIA DE BRASÍLIA, S/N ALA SUL, BRASÍLIA - DF CEP: 70631-900 , inscrita no Cadastro Nacional de Pessoa
Jurídica do Ministério da Fazenda sob o n.º 37.309.919/0001-71, neste ato representada por WENDERSON SOUZA E TELES, Secretário de Estado de Administração
Penitenciária do Distrito Federal, no uso das atribuições que lhe confere o Decreto de 15 de dezembro de 2021 - DODF - Edição Extra nº 101, com delegação de competência
prevista nas Normas de Execução Orçamentária, Financeira e Contábil do Distrito Federal (Decreto nº 32.598, de 15/12/2010), portador da Matrícula Funcional n.º
1.706.528-3, resolve formalizar o presente APOSTILAMENTO ao Contrato Administrativo nº 033/2025, tendo em vista o previsto na Lei nº 14.133/2021, no Decreto
Distrital nº 44.330/2023, e demais legislação correlata, e em conformidade com as seguintes cláusulas e condições:

 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO
1.1. O presente Termo de Apostilamento tem por objeto a concessão do REAJUSTE dos custos decorrentes de mercado, aplicando o percentual de 5,172370 %
sobre os itens constantes no Módulo 5 - Insumos Diversos da planilha de composição de custos da contratação, correspondente ao acumulado do Índice de Preços ao
Consumidor Amplo - IPCA no período compreendido entre outubro/2024 e setembro/2025 (193022651) (193022693), conforme Relatório Circunstanciado n.º 114/2025 -
SEAPE/SUAG/COGEC e Nota Técnica nº 11/2026 - SEAPE/AJL ( 193265236), com fulcro na Cláusula Oitava do Contrato (189831413) e art. 135 c/c art. 136 da Lei nº
14.133/2021.

1.2. O valor correspondente ao REAJUSTE perfaz o montante de R$ 14.790,80 (quatorze mil setecentos e noventa reais e oitenta centavos), nos seguintes
termos:

GRUPO ITEM CATEGORIA QUANTIDADE
DE POSTOS

VALOR
MENSAL

POR
POSTO
ATUAL

VALOR
MENSAL

POR
POSTO
COM

REAJUSTE

VALOR
TOTAL
ATUAL

MENSAL

VALOR
TOTAL

MENSAL
COM

REAJUSTE 

VALOR
GLOBAL 

(12
MESES)

VALOR
GLOBAL

(12
MESES)

COM
REAJUSTE

*IMPACTO 
REAJUSTE

2025* 

V

20
Serviços de
Copeiragem 10

R$
7.526,74 R$ 7.672,74

R$
75.267,40 R$ 76.727,40

R$
903.208,80

R$
920.728,80

R$ 4.437,24***22 Serviços de
Garçom/Garçonete 3 R$

6.518,18 R$ 6.524,54 R$
19.554,54 R$ 19.573,62 R$

234.654,48
R$

234.883,44

VALOR TOTAL R$
94.821,94 R$ 96.301,02 R$

1.137.863,28
R$

1.155.612,24

*Período de impacto: outubro/2025 a dezembro/2025
**Período de impacto: janeiro/2026 a julho/2026
***(valor total mensal com reajuste) - (valor total atual mensal) = X --------> X * 03 meses em 2025 = impacto total 2025
R$ 96.301,02 - R$ 94.821,94 = RS 1.479,08 -------------------> R$ 1.479,08 * 03 = R$ 4.437,24
**** (valor total mensal com reajuste) - (valor total atual mensal) = X --------> X * 07 meses em 2026 = impacto total 2026
R$ 96.301,02 - R$ 94.821,94 = RS 1.479,08 -------------------> R$ 1.479,08 * 07 = R$ 10.353,56

1.3. Os efeitos financeiros decorrentes do presente reajuste terão vigência retroativa a contar de 29/10/2025, data de anualidade da proposta.

1.4. O valor total mensal do contrato passará de R$ 94.821,94 (noventa e quatro mil oitocentos e vinte e um reais e noventa e quatro centavos), para R$ 96.301,02
(noventa e seis mil trezentos e um reais e dois centavos). 
1.5. O valor total estimado do Contrato para 12 (doze) meses passa de R$ 1.137.863,28 (um milhão, cento e trinta e sete mil, oitocentos e sessenta e três reais e
vinte e oito centavos), para R$ 1.155.612,24 (um milhão, cento e cinquenta e cinco mil seiscentos e doze reais e vinte e quatro centavos).
 

2. CLÁUSULA SEGUNDA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
2.1.  A despesa decorrente da presente alteração correrá à conta da seguinte Dotação Orçamentária:

I - Unidade Orçamentária: 64.101

II -  Programa de Trabalho: 06.122.8217.8517.0009

III - Natureza da Despesa: 3.3.90.37

IV - Fonte de Recurso: 100

V - Nota de Empenho: 2026NE00194 (194550982)

 

3. CLÁUSULA TERCEIRA - PRODUÇÃO DOS EFEITOS
3.1. O presente Apostilamento entra em vigência a partir da data de sua assinatura. 
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4. CLÁUSULA QUARTA - DA GARANTIA
4.1. A CONTRATADA deverá endossar a garantia prestada, no valor de R$ 739,54 (setecentos e trinta e nove reais e cinquenta e quatro centavos), correspondente
a 5% (cinco por cento) do valor global do presente apostilamento, no prazo de 10 dias úteis, a contar da assinatura deste instrumento.

 

5. CLÁUSULA QUINTA - DA PUBLICAÇÃO E DO REGISTRO
5.1. Incumbirá ao CONTRATANTE divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei
14.133, de 2021, bem como no respectivo sítio oficial na Internet, em atenção ao art. 91, caput, da Lei n.º 14.133, de 2021, e ao art. 8º, §2º, da Lei n. 12.527, de 2011, c/c art.
7º, §3º, inciso V, do Decreto n. 7.724, de 2012.

5.2. Incumbirá ao CONTRATANTE divulgar o presente instrumento no Diário Oficial do Distrito Federal (DODF).

 

 

Pelo DISTRITO FEDERAL:
 

____________________________

WENDERSON SOUZA E TELES
Secretário de Estado

Secretaria de Estado de Administração Penitenciária do Distrito Federal

 

 

 

ANEXO I - PLANILHAS COMPARATIVAS
 

COPEIRAGEM

Apostilamento 7 (194939628)         SEI 04026-00052444/2024-51 / pg. 2



 

 

 

GARÇOM

Apostilamento 7 (194939628)         SEI 04026-00052444/2024-51 / pg. 3



Apostilamento 7 (194939628)         SEI 04026-00052444/2024-51 / pg. 4



Documento assinado eletronicamente por WENDERSON SOUZA E TELES -
Matr.17065283, Secretário(a) de Estado de Administração Penitenciária, em 13/02/2026,
às 18:00, conforme art. 6º do Decreto n° 36.756, de 16 de setembro de 2015, publicado no
Diário Oficial do Distrito Federal nº 180, quinta-feira, 17 de setembro de 2015.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site:
http://sei.df.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
verificador= 194939628 código CRC= 5C57ABF1.
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